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AO 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E 

EMPREGO EM SANTA CATARINA - MTE 

 

REF: EDITAL MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2012 

PROCESSO Nº 46905.00700/2012-53 

 

 CLARO S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Flórida, 1.970, Cidade 

Monções, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 

40.432.544/0001-47, autorizatária do Serviço Móvel Pessoal – SMP nos Estados de São 

Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 

Paraná, Bahia, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Ceará, 

Piauí, Maranhão, Pará, Amazonas, Roraima, Amapá e de Serviço de Comunicação 

Multimídia - SCM, de NIRE nº. 35.300.145.801, doravante denominada simplesmente 

Claro, vem, com fundamento no art. 41, parágrafos 1º e 2º da Lei n. 8.666/93, no art. 12 do 

Decreto 3.555/00, que regulamentou o Pregão conforme Lei Federal 10.520/02 apresentar, 

IMPUGNAÇÃO ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2012, em razão de ilegalidades 

constantes daquele instrumento convocatório, conforme exposto nas anexas razões de 

impugnação. 

 

A Impugnante requer, em face da natureza das ilegalidades e vícios graves ora 

apontados, seja a presente impugnação recebida no efeito suspensivo, e que após 

regularmente processada seja-lhe dado provimento, para os fins de se anular o Edital 

impugnado, na forma do art. 49 da Lei n. 8.666/93. 

 

Florianópolis/SC, 24 de setembro de 2012. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

 

CI: 

CPF: 

____________________________ 

CLARO S.A. 

 

CI: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2012 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTA 

CATARINA – MTE 

 

IMPUGNANTE: CLARO S.A. 

 

 

I. DO PRAZO PARA IMPUGNAR 

 

 

Nos termos do art. 41, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93, “Até dois (2) dias antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão.” 

 

Como a data marcada para recebimento das propostas é o dia 27 de setembro 

de 2012, TEMPESTIVA a presente Impugnação protocolada nesta data. 

 

 

II. RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

 

 Por meio do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2012, a 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTA 

CATARINA – MTE divulgou o seu interesse na contratação de empresa especializada para 

prestação de Serviços de Telecomunicações conforme descrição do objeto da licitação: 

 

Do Objeto 

 

 “1.1 – Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

telecomunicações, como segue: 

           ITEM DESCRIÇÃO 
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      01 Serviço Móvel Pessoal (SMP) Local e Longa Distância Nacional 

 

Os serviços serão executados de forma contínua, para atendimento das 

necessidades de telecomunicações de todas as Unidades Administrativas da 

SRTE/SC, conforme as especificações constantes neste Edital e seus Anexos.” 

 

Previu-se, neste Edital, que a entrega dos Envelopes contendo proposta comercial 

e documentação de habilitação será feita no dia 27 de setembro de 2012, quando se dará 

início ao processamento do presente certame. 

 

Todavia, uma vez conhecido dito edital, nele foram verificadas ilegalidades 

insanáveis, violadoras do disposto nos artigos 3o., 4o., 6o., 7o., 29 e 40 da Lei de Licitações, 

que asseguram a todos os interessados em participar de certames públicos “o direito 

público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta Lei (...)”. 

 

Assim, e considerando a natureza das ilegalidades a seguir descritas, é certo que a 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTA 

CATARINA – MTE, por meio de seu Pregoeiro, tem o incontestável poder-dever de 

suspender o procedimento licitatório em questão, em razão das ilegalidades neste 

constatadas, e, por via de conseqüência, determinar sua correção, sob pena de sua ulterior 

anulação, nos termos do artigo 49 da Lei de Licitação. 

 

A ilegalidade e irregularidade ora verificada serão, pontualmente, examinadas a 

seguir, sendo certo que sua natureza insanável impõe a suspensão imediata do presente 

certame, para sua adequação às diretrizes legais, já que todo licitante tem direito de 

participar de licitação elaborada em conformidade com as diretrizes legais, que pugne pela 

observância dos princípios consignados no artigo 3º da Lei n. 8.666/93, princípios estes lhe 

serve de sustentáculo, além de representar seu fundamento jurídico. 

 

1 – DA SEPARAÇÃO POR ITEM E AUSÊNCIA DE PLANILHA DETALHADA 

 

Observe que o edital fala em menor preço por item de SMP e STFC, mas não 

apresenta as planilhas separadas por item e nem trás todos os serviços discriminados nas 

planilhas. 
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 Assim, faz jus a presente impugnação, pois faz necessária a formulação das 

planilhas com todas as informações detalhadas dos itens que deseja contratar, haja vista, 

que sem estas informações se torna possível analisar o referido edital e apresentar 

proposta de preços. 

 
Sobre o tema observe os comentários do Professor Marçal JUSTEN FILHO, em sua 

obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9ª edição, Ed. Dialética, 

onde destaca o princípio da competitividade ou oposição, indicando a necessidade de 

serem as cláusulas editalícias singelas e compatíveis com o objeto da licitação, com fincas 

a se proporcionar à disputa entre interessados, visando o atendimento da finalidade 

primordial de todo procedimento licitatório, que é a obtenção da proposta mais 

vantajosa. 

 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, de resto, consagrou seu entendimento no 

seguinte sentido: “ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EDITAL. As regras do edital de licitação de devem ser interpretadas de 

modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 

possibilitem a participação do maior número possível de concorrentes a fim de que 

seja possibilitado se encontrar entre as propostas a mais vantajosa (...). Segurança 

concedida. (Mandado de Segurança n. 5.606/DF, STJ, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

10/08/1998, g.n.). A busca da melhor proposta recomenda a admissão do maior 

número de licitantes. Quanto mais propostas houverem, maior será a chance de um 

bom negócio. Por isto, os preceitos do edital não devem funcionar como negaças, para 

abater concorrentes.” (STJ. Mandado de Segurança n. 5.623, DJ de 18/02/1998, p. 02, 

g.n.).” 

 

De fato, o certame destina-se a fazer com que o maior número de interessados se 

habilite, com o objetivo de facilitar aos órgãos públicos a obtenção de serviços, a proposta 

mais conveniente ao seu interesse. Para que este princípio seja atendido, a Administração 

Pública deverá buscar dirigir o certame de forma equânime, sem oportunismo e visando o 

bem público acima de tudo, ou seja, não é mister uma proposta vantajosa 

economicamente, porém que demonstra claramente que será prejudicial qualitativamente 

ao erário. 
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Ante o exposto, faz-se necessária a devida retificação do critério de julgamento das 

propostas e dos itens, por ser medida de deferência à legislação vigente.  

 

2 – DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

13.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação por escrito, para assinatura do 

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

  

 Observe que o prazo para a assinatura do contrato é bastante diminuto. Assim, 

sugerimos um prazo mais dilatado, pois o prazo descrito acima é bastante exíguo.  

 

 Compete esclarecermos que o presente item foge da normalidade e do usual no 

mercado de telecomunicação, pois o mais comum e razoável é um prazo de pelo menos 

10 (dez) dias úteis. 

 

 Sendo assim, prazo tão desproporcional e incomum causa transtorno às 

operadoras, pois logisticamente e administrativamente nem sempre será possível colher a 

assinatura dos signatários das empresas, haja vista, que estes muitas vezes encontram-se 

em Estados diferentes.  

 

 Observe que tão penosa exigência viola o principio da razoabilidade e da 

proporcionalidade, senão vejamos: 

 

 Segundo a primeira diretriz “a Administração, ao atuar no exercício de discrição, 

terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com o senso 

normal de pessoas equilibradas e respeitosas das finalidades que presidiram a outorga da 

competência exercida 1”. 

 

                                                 
1 Giovana Harue Jojima Tavarnaro , in “Princípios do Processo Administrativo”, retirado 

do site  http://kplus.cosmo.com.br/materia.asp?co=104&rv=Direito, acessado em 

21.09.07 
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 Já no que tange ao princípio da proporcionalidade, tem-se a premissa de que é 

necessário “coibir excessos desarrazoados, por meio da aferição da compatibilidade entre 

os meios e os fins da atuação administrativa, para evitar restrições desnecessárias ou 

abusivas. (...) Visa-se, com isso, a adequação entre os meios e os fins, vedando-se a 

imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 

estritamente necessárias ao atendimento do interesse público. (grifos nossos) 

 

 Pelo exposto, é medida de razoabilidade e legitimidade que se retifique o presente 

item de forma que atenda aos parâmetros do mercado nacional e o bom senso. 

 

 3 – DO PAGAMENTO 

 

 16.4 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela CONTRATADA. 

 

Tal item é omisso quanto à forma de pagamento por boleto bancário, assim faz jus 

esclarecer: 

 

Note-se que mediante Acordo firmado entre algumas operadoras e órgãos 

integrantes do SIAF, os pagamentos feitos por tais órgãos serão através boleto e não 

depósito em conta-corrente. Aliás, o próprio Tesouro Nacional tem dado instruções nesse 

sentido, conforme transcrevemos abaixo: 
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Isto porque o sistema de boleto permite a identificação mais ágil do pagamento e 

a retenção dos impostos diretamente. Assim, são menores os riscos de problemas 

relacionados às faturas. 

 

Diante do exposto, faz jus a presente impugnação para que seja esclarecida a 

possibilidade de pagamento via boleto com código de barra. 

 

4 – DAS MULTAS POR ATRASO NO PAGAMENTO 

 

16.6 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, como critério de 
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atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento até a data do efetivo pagamento, será utilizada a seguinte fórmula: 

I=(6%/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com vigência a 

partir da data de adimplemento da etapa; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
Observe que a aplicação da multa por falta de pagamento para o SMP, em que a 

contratada não tenha incorrido para tanto, não pode ser de outra forma que o determinado 

na Portaria nº. 1960/96, do Ministério das Comunicações e aplicada de forma isonômica 

por todas as operadoras, ou seja: Aplicação de multa moratória de 2% sobre o valor do 

débito e os juros moratórios determinados pela Lei Brasileira, assim como demonstrado:  

 

O não-pagamento da fatura na data de seu vencimento terá como conseqüência ao 

ASSINANTE o seguinte: 

a) aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito, 

incidente a partir do dia seguinte ao do vencimento; 

b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, 

contados a partir da data de vencimento da fatura, bem como atualização do débito 

pelo IGP-M publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou por outro índice oficial que 

venha a substituí-lo. 

 

 SEGUE A DESCRIÇÃO DA PORTARIA 1960/96 DO MINICOM – QUE DEFINE A 

MULTA – ADOTADA EM TODOS OS FATURAMENTOS DE EMPRESAS DE 

TELECOMUNICAÇÕES: 

 

Diário Oficial da União, 9 de dezembro de 1996, página 176. 

República Federativa do Brasil 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Portaria Número 1960, de 6 de dezembro de 1996. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar e disciplinar as obrigações 

recíprocas entre os usuários e as Concessionárias dos Serviços Públicos de 

Telecomunicações; e  

CONSIDERANDO as condições favoráveis que se consolidam com a estabilidade 

da economia do País, resolve: 

Art. 1o. A multa por atraso de pagamento de conta ou fatura de prestação de 

Serviços Públicos de Telecomunicações a seguir relacionados estará limitada 

ao percentual máximo de 2% (dois por cento) do valor da conta ou fatura, 

devida, uma única vez, no dia seguinte do vencimento: 

Serviço Público de Telex; 

Serviço de Retransmissão Automática de Mensagens; 

Serviço de Transmissão/Comunicação de Dados; 

Serviço por Linha Dedicada; 

Serviço de Repetição de Sinais de Televisão; 

Serviço de Radiodifusão Sonora; 

Serviço Móvel Celular; 

Serviço Móvel Marítimo; e 

Outros Serviços Abertos ao Público em Geral. 

Art. 2o. A Concessionária de Serviços Públicos de Telecomunicações que optar 

pela aplicação de multa em percentual inferior ao máximo permitido deverá, 

obrigatoriamente, observar as mesmas condições em toda a área de atuação, 

vedada a fixação de percentuais diferenciados por região, tipo de serviço ou 

categoria de assinante. 

Art. 3o. O disposto nesta Portaria aplica-se exclusivamente às Concessionárias de 

Serviços Públicos de Telecomunicações. 

Art.4o. Esta Portaria entra em vigor a partir de 1o de janeiro de 1997, revogando as 

disposições em contrário. 

SÉRGIO MOTTA. 

  

Pelo exposto, faz jus que a Administração esclareça o referido ponto.  
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III. DOS PEDIDOS 

 

 

Em face do exposto, vem a CLARO solicitar a suspensão do presente Pregão, para 

que sejam os itens ora impugnados adequados à normativa vigente acerca do serviço de 

telecomunicações (Resolução ANATEL n. 477/2007, Lei n. 9472/97, Portaria n. 1960/96) e 

à Lei n. 8.666/93, de forma a assegurar o direito público subjetivo desta Impugnante e 

demais operadoras de participar de certame elaborado em conformidade com as diretrizes 

dos diplomas legais acima indicados. 

 

Caso contrário requer à impugnante que seja acolhida as razões da presente 

impugnação, para que esta douta autoridade proceda à anulação do certame em 

referência, nos termos do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. 

 

Florianópolis/SC, 24 de setembro de 2012. 

 

 

______________________________ 

CLARO S.A. 

 

CI: 

  CPF: 

____________________________ 

CLARO S.A. 

 

CI:  

CPF: 
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